4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 050-2019.
COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA.
O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Tiradentes, nº 700, inscrito no CNPJ sob o nº 87.564.381/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito ABEL GRAVE, brasileiro, residente e domiciliado na rua Georg Walter Dür, 522, bairro Pôr do Sol, nesta cidade, com documento de identidade RG sob n.º 5064763534 e CPF sob nº 000.264.290-55, de ora em diante denominado apenas como OCUPANTE, e do outro lado RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ sob nº 02.016.440/0001-62, sociedade estabelecida na Av. São Borja, 2801, bairro Fazenda São Borja, CEP 93032-525, São Leopoldo – RS, doravante simplesmente denominada RGE, neste ato, representada por intermédio de seu representante legal e/ou procurador, celebram o presente aditivo, nos termos que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Altera a Cláusula Décima Sexta do contrato que tem por objeto ceder, a título oneroso, a utilização de 199 postes/pontos do sistema de distribuição de energia elétrica aéreo, tendo por finalidade a instalação de cabos ópticos, passando a ser pago mensalmente, por pontos/postes, o valor de R$ 7,70 (sete reais e setenta centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA


Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.

E por estarem assim acordados, assinam este instrumento os representantes das partes e as testemunhas abaixo em três vias de igual teor.

Ibirubá/RS, 19 de maio de 2023.

ABEL GRAVE,

Prefeito de Ibirubá.
RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A,

RGE.
TESTEMUNHAS:

________________________________               ___________________________________

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 050-2019.
COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA.
O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, nº. 700, inscrito no CNPJ sob o nº. 87.564.381/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito ABEL GRAVE, brasileiro, residente e domiciliado na rua Georg Walter Dür, 522, bairro Pôr do Sol, nesta cidade, com documento de identidade RG sob n.º 5064763534 e CPF sob nº 000.264.290-55, de ora em diante denominado apenas como OCUPANTE, e do outro lado RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ sob nº 02.016.440/0001-62, sociedade estabelecida na Av. São Borja, 2801, bairro Fazenda São Borja, CEP 93032-525, São Leopoldo – RS, doravante simplesmente denominada RGE, neste ato, representada por intermédio de seu representante legal e/ou procurador, celebram o presente aditivo, nos termos que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Altera a Cláusula Décima Sexta do contrato que tem por objeto ceder, a título oneroso, a utilização de 199 postes (pontos) do sistema de distribuição de energia elétrica aéreo, tendo por finalidade a instalação de cabos ópticos, passando a ser pago mensalmente, por pontos/postes, o valor de R$ 7,39 (sete reais e trinta e nove centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA


Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.

E por estarem assim acordados, assinam este instrumento os representantes das partes e as testemunhas abaixo em três vias de igual teor.

Ibirubá/RS, 20 de maio de 2022.

ABEL GRAVE,

Prefeito de Ibirubá.
RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A,

RGE.
TESTEMUNHAS:

________________________________               ___________________________________

2º ADITIVO AO CONTRATO N.º 050-2019.
COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA.
O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, nº. 700, inscrito no CNPJ sob o nº. 87.564.381/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. ABEL GRAVE, brasileiro, residente e domiciliado na rua Georg Walter Dür, 522, bairro Pôr do Sol, nesta cidade, com documento de identidade RG sob n.º 5064763534 e CPF sob nº 000.264.290-55, de ora em diante denominado apenas como OCUPANTE, e do outro lado RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ sob nº 02.016.440/0001-62, sociedade estabelecida na Av. São Borja, 2801, bairro Fazenda São Borja, CEP 93032-525, São Leopoldo – RS, doravante simplesmente denominada RGE, neste ato, representada por intermédio de seu representante legal e/ou procurador, celebram o presente aditivo, nos termos que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Altera a Cláusula Décima Sexta do contrato que tem por objeto ceder, a título oneroso, a utilização de 199 postes (pontos) do sistema de distribuição de energia elétrica aéreo, tendo por finalidade a instalação de cabos ópticos, datado de 22/05/2014, passando a ser pago mensalmente, por pontos/postes, o valor de R$ 6,59 (seis reais e cinquenta e nove centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA


Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.

E por estarem assim acordados, assinam este instrumento os representantes das partes e as testemunhas abaixo em três vias de igual teor.

Ibirubá/RS, 18 de maio de 2021.

ABEL GRAVE,

Prefeito de Ibirubá.
RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A,

RGE.
TESTEMUNHAS:

________________________________               ___________________________________
